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Secretaria Administrativa da Diretoria Regional
Avenida Senador Tarso Dutra, 605 - Petrópolis - Porto Alegre/RS - CEP 90690-140
Tel. (51) 3284-3000 - www.prt4.mpt.mp.br - prt04.diretoria@mpt.mp.br

Referência:  PGEA 20.02.0400.0000101/2026-09

Partes:  Interessado(a)(s): Procuradoria do Trabalho No Município de Passo Fundo,

Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região - Rs

Assunto:  TEMAS: 01.02.04.03. - Mão de Obra Não Residente.

Observação:  Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

inspeção técnica e de manutenção de extintores de incêndio da PTM de PF.

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 106.2026

 

1. Trata-se de  Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de inspeção técnica e de manutenção de extintores de incêndio da PTM de

Passo Fundo.

 

2. Considerando delegação de poder para a aprovação de Termos de

Referência (TR) a este signatário, consoante PORTARIA N° 8.2025, DE 09 DE

JANEIRO DE 2025.

 

3. considerando as revisões de conteúdo realizadas pela Comissão de Apoio

às Contratações, bem como das áreas envolvidas, aprovo o Termo de Referência Doc

n.° 000023.2026.

 

4. Além disso, manifesto interesse em obter propostas, autorizando a

divulgação do Aviso de Contratação Direta- Dispensa com Disputa, na forma da Lei

n° 14.133/2021.

 

5. A demanda encontra-se no PAC conforme  Doc n.° 000026.2026.

 

6. Será adotado como valor máximo o da contratação do ano anterior, para o

mesmo objeto, acrescido do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
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(IPCA), conforme o inciso II, do art. 5°, da Portaria PGR n° 100, de 31/05/2023. Tal

valor está planejado e possui disponibilidade orçamentária aprovada no PAAC, no

montante de R$ 1.147,00 (mil, cento e quarenta e sete reais).

 

7. À Divisão Administrativa, DA, para ciência e registros de sua alçada.

 

8. Após, à Seção de Licitações e Compras, SLC, para prosseguimento da

contratação direta.

 

9. Finalmente, à Divisão de Orçamento e Finanças, DOF, para ratificar a

classificação do PAC, conforme Documento retro e para preenchimento da Guia de

Comprometimento de Recursos.

 

 

 

Porto Alegre, 25 de maio de 2026

 

 

Assinado eletronicamente

CARLOS CARVALHO PAIXÃO CÔRTES

Diretor Regional.
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